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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário REAJUSTADO VALOR TOTAL

01 ROTA 01 KM 6400 R$ 4,50 R$ 28.821,57

02 ROTA 02 KM 6400 R$ 4,49 R$ 28.749,15

03 ROTA 03 KM 4200 R$ 4,53 R$ 19.009,00

04 ROTA 04 KM 10600 R$ 4,53 R$ 47.975,60

05 ROTA 05 KM 5600 R$ 4,53 R$ 25.345,60

06 ROTA 06 KM 5600 R$ 4,59 R$ 25.725,78

07 ROTA 07 KM 2600 R$ 4,42 R$ 11.502,83

08 ROTA 08 KM 6800 R$ 4,38 R$ 29.776,55

09 ROTA 09 KM 6800 R$ 5,58 R$ 37.932,41

10 ROTA 10 KM 1600 R$ 4,47 R$ 7.151,08

11 ROTA 11 KM 6400 R$ 5,06 R$ 32.369,95

12 ROTA 12 KM 6400 R$ 5,17 R$ 33.094,11

13 ROTA 13 KM 4400 R$ 5,83 R$ 25.639,79

14 ROTA 14 KM 4400 R$ 5,80 R$ 25.540,22

15 ROTA 15 KM 4400 R$ 5,08 R$ 22.353,91

16 ROTA 16 KM 10600 R$ 4,53 R$ 47.975,60

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

 
O Prefeito do Município de Jaçanã/RN torna pública a alteração da
Ata de Registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico nº
001/2022, em que figura como promitente fornecedora a empresa LR
SERVIÇOS E TRANSPORTE - EIRELI, CNPJ nº 27.912.017/0001-
71, acolhendo o parecer jurídico, tendo em vista a promoção do
devido equilíbrio econômico-financeiro contratual requerido pela
empresa, com base no art. 65, II, “d” da lei 8.666/93, de modo que a
RECOMPOSIÇÃO, mediante alteração de preço, observará os
seguintes valores e rotas:
 

 
Jaçanã/RN, 30 de junho de 2022.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito do Município de Jaçanã/RN
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